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eXecUtiVo
.

GaBiNete do GoVerNador

.

d e c r e t o  Nº 1706, de 9 de JULHo de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPEráViT, no 
valor de r$ 3.050.141,69 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei 
orçamentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 3.050.141,69 (Três Milhões, 
cinquenta Mil, cento e Quarenta e Um reais e Sessenta e Nove centavos), 
para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

071011569514987658 - SEdoP 0301 449051 115.341,69
081012781214998317 - SEEl 0301 335041 890.000,00

141012060814918705 - SEdaP 0301 444042 2.044.800,00
ToTal 3.050.141,69

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 9 de julho de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

JosYNÉLia taVares raioL
Secretária de Estado de Planejamento e administração, em exercício

d E c r E T o 2 Nº 1707, dE 9 dE JUlHo dE 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 25.880.597,20 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei 
orçamentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 25.880.597,20 (Vinte e cinco 
Milhões, oitocentos e oitenta Mil, Quinhentos e Noventa e Sete reais e 
Vinte centavos), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

071011545115087556 - SEdoP 0101 449051 270.597,20
081012781214998317 - SEEl 0101 335041 110.000,00

291012678214867430 - SETraN 0124 444042 25.000.000,00
362011442215008815 - fundação ParáPaz 0101 335041 500.000,00

ToTal 25.880.597,20

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto 
correrão por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, 
da lei federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) 
orçamentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

071010481114997659 - SEdoP 0101 449051 270.597,20
291012678214867505 - SETraN 0124 449051 25.000.000,00

911022884600008590 - Enc. SEPlad-Pl 0101 339039 610.000,00
ToTal 25.880.597,20

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 9 de julho de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

JosYNÉLia taVares raioL
Secretária de Estado de Planejamento e administração, em exercício

d e c r e t o Nº 1708, de 9 de JULHo de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor da fundação 
ParáPaz, órgão da administração Pública Estadual, crédito especial no valor 
de r$ 600.000,00 para atender à programação constante nesse decreto.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V da constituição Estadual, combinando com 
o art. 42 da lei 4.320, de 17 de março de 1964, e tendo em vista a 
autorização contida no art. 1º da lei nº 9.236, de 25 de março de 2021, 
referente à ação orçamentária coVidPará.
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
da fundação ParáPaz, órgão da administração Pública Estadual, crédito 
especial no valor de r$ 600.000,00 (Seiscentos Mil reais), para atender à 
programação abaixo:

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da dESPESa Valor
362011412215087683 – fundação ParáPaz 0301 339030 600.000,00

ToTal 600.000,00

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 9 de julho de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

JosYNÉLia taVares raioL
Secretária de Estado de Planejamento e administração, em exercício

Protocolo: 678867

CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

.

diÁria
.

eXtrato de Portaria Nº 581/2021 – 
di/cMG, de 09 de JULHo de 2021

objetivo: a serviço do Governo do Estado; Município de origem: Belém/
Pa; destino: Salinópolis/Pa; Período: 08 a 12/07/2021; Quantidade de di-
árias: 5,0 (alimentação); Servidor: cEl QoPM Marco antonio Sirotheau 
correa rodrigues, Mf nº 5774047/4; ordenador: cEl QoPM osmar Vieira 
da costa Júnior;

Protocolo: 678640
eXtrato de Portaria Nº 582/2021 – 

di/cMG, de 09 de JULHo de 2021
objetivo: desempenhar funções administrativas inerentes ao Governo do 
Estado; Município de origem: Belém/Pa; destino: Salinópolis/Pa; Período: 
08 a 12/07/2021; Quantidade de diárias: 5,0 (alimentação); Servidor: 1º 
SGT PM Goodmar Monteiro figueiredo, Mf nº 5197902/2; ordenador: cEl 
QoPM osmar Vieira da costa Júnior;

Protocolo: 678643
eXtrato de Portaria Nº 583/2021 – 

di/cMG, de 09 de JULHo de 2021
objetivo: a serviço do Governo do Estado; Município de origem: Belém/
Pa; destinos: capitão Poço/Pa e São João de Pirabas/Pa; Período: 07 a 
09/07/2021; Quantidade de diárias: 3,0 (alimentação) 2,0 (pousada); Ser-
vidores: caP QoPM Paulo Henrique Bechara e Silva, Mf nº 57199724/2, 1° 
SGT PM Geraldo Miranda Santos, Mf nº 5696577/2, cB PM Ulisses Pampo-
lha Bráz, Mf nº 4220310/2, cB PM alexandre José de oliveira fernandes, 
Mf nº 57221976/2, cB PM israel Barbosa Braga, Mf nº 57199589/2; or-
denador: cEl QoPM osmar Vieira da costa Júnior;

Protocolo: 678647
eXtrato de Portaria Nº 584/2021 – 

di/cMG, de 09 de JULHo de 2021
objetivo: desempenhar funções administrativas inerentes ao Governo do 
Estado; Município de origem: Belém/Pa; destino: Bonito/Pa; Período: 
22 a 25/06/2021; Quantidade de diárias: 4,0 (alimentação) 3,0 (pousa-
da); Servidor: carlos Henrique oliveira alcantara, Mf nº 3402690/2; or-
denador: cEl QoPM osmar Vieira da costa Júnior;

Protocolo: 678649
eXtrato de Portaria Nº 585/2021 – 

di/cMG, de 09 de JULHo de 2021
objetivo: a serviço do Governo do Estado; Município de origem: Belém/
Pa; destino: Bonito/Pa; Período: 22 a 25/06/2021; Quantidade de diárias: 
4,0 (alimentação) 3,0 (pousada); Servidores: 1° TEN QoPM fabricio Perei-
ra corrêa, Mf nº 57199928/4 e cB PM Thiago Eugênio Nunes de alencar, 
Mf nº 4220226/2; ordenador: cEl QoPM osmar Vieira da costa Júnior;

Protocolo: 678650
eXtrato de Portaria Nº 586/2021 – 

di/cMG, de 09 de JULHo de 2021
objetivo: desempenhar funções administrativas inerentes ao Governo do 
Estado; Município de origem: Belém/Pa; destino: ourilândia do Norte/
Pa; Período: 27/06 a 01/07/2021; Quantidade de diárias: 5,0 (alimenta-
ção) 4,0 (pousada); Servidor: SUB TEN PM r/r Humberto dias da Silva, 
Mf nº 5019346/3; ordenador: cEl QoPM osmar Vieira da costa Júnior;

Protocolo: 678652
eXtrato de Portaria Nº 587/2021 – 

di/cMG, de 09 de JULHo de 2021
objetivo: desempenhar funções administrativas inerentes ao Governo do 
Estado; Município de origem: Belém/Pa; destino: Salinópolis/Pa; Período: 


